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XIV CONFERÊNCIA DE CHEFES DE ESTADO E DE GOVERNO  
DA COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA 

 
São Tomé, 27 de agosto de 2023 

 
Resolução sobre as recomendações da IV Reunião Ordinária do Conselho de Segurança 

Alimentar e Nutricional da CPLP (CONSAN-CPLP) 
 
 

Os Chefes de Estado e de Governo da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP), 
reunidos na sua XIV Conferência, em São Tomé, no dia 27 de agosto de 2023; 
 
Assinalando, com apreensão, o aumento da fome, das diversas formas de má nutrição e das 
dificuldades de acesso a uma alimentação adequada, saudável e nutritiva nos Estados- 
Membros da CPLP; 
 
Reiterando as recomendações das reuniões ordinárias e extraordinárias do CONSAN-CPLP 
precedentes, realizadas entre 2012 e 2021, que reafirmam a firme disposição da CPLP e o 
papel de liderança dos seus governos na promoção, proteção e realização progressiva do 
Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) no espaço da Comunidade; 
 
Enaltecendo os progressos registados durante os primeiros onze anos de funcionamento do 
CONSAN-CPLP e os doze anos de implementação da Estratégia de Segurança Alimentar e 
Nutricional da CPLP (ESAN-CPLP) que, num cenário onde o impacto das alterações 
climáticas e das transformações no sistemas alimentares globais se faz sentir de forma severa 
em vários Estados-Membros da CPLP, contribuíram positivamente para o reforço da 
governança das políticas e programas sectoriais de segurança alimentar e nutricional na 
Comunidade, contribuindo para o acesso de todos a uma alimentação saudável; 
 
Reconhecendo o trabalho notável realizado pela generalidade dos Estados-Membros da CPLP 
na construção de uma arquitetura multinível, multissectorial e multi-actores para reforço da 
governança dos sistemas alimentares na Comunidade; 
 
DECIDE: 
 

1. Tomar nota as deliberações constantes na Declaração da IV Reunião Ordinária do 
Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional da CPLP (CONSAN-CPLP), 
realizada em São Tomé, a 24 de agosto de 2023, incluída em anexo à presente 
Resolução; 

 
2. Solicitar a inclusão nos programas das Conferências de Chefes de Estado e de 

Governo da CPLP de um ponto permanente de informação sobre o estado da 
segurança alimentar e nutricional na CPLP, no espírito do previsto na Resolução 
sobre a Continuidade, até 2025, do Tema Segurança Alimentar e Nutricional na 
Agenda da CPLP, aprovada pela XIX Reunião Ordinária do Conselho de Ministros 
(Dili, 22 de julho de 2014); 

  
3. Registar a necessidade de acelerar o reforço das contribuições financeiras voluntárias 

dos Estados-Membros para viabilização das atividades aprovadas no quadro do 
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CONSAN-CPLP, para execução do Plano de Atividade da ESAN-CPLP, conforme 
deliberações da Resolução sobre a Constituição do CONSAN-CPLP (Maputo, 21 de 
julho de 2012); 

 
4. Recomendar uma reflexão aprofundada sobre o reconhecimento do papel deste 

Conselho enquanto plataforma de assessoria aos Chefes de Estado e de Governo da 
CPLP e o seu empoderamento na arquitetura dos órgãos da Comunidade, tal como 
deliberações constantes da Resolução sobre a Consolidação do CONSAN-CPLP, 
aprovada pela II Reunião Ordinária do Conselho de Segurança Alimentar e 
Nutricional da CPLP (Santa Maria, 16 de julho de 2018). 


